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nisnidade , e a 

OM JOSEPH POR GRAÇA 
de Deos Rey de Portugal, e dos Al- 
garves dáquem, e dálem mar ; em 
África , Senhor de Guiné , e da Con- 
quiíta , Navegaçaõ , e Commercio 
da Ethiopia, Arabia, Perfía , e da 
índia, &c. Faço faber que havendo 

• fido infatigáveis a conftantiífima be- 
Religiofiílima Clemencia , com que 

defde o tempo em que as opperaçoens que fe praticá-* 
raó para a execução do Tratado de Limites das Con- 
quiítas j fobre as informaçoens , e provas, mais puras , 
e authenticas; e fobre a evidencia dos faétos mais noto- 
rios, naó menos do que a tres Exércitos j procurei ap- 
plicar todos quantos meyos , a Prudência, e a Mode¬ 
ração podiao íuggerir, para que o governo dos Regula¬ 
res da Companhia denominada de JESU , das Provín¬ 
cias deites Reinos , e feus Domínios, fe apartaífe do te¬ 
merário , e façanhofo projeéto, com que havia intenta¬ 
do , e clandeílinamente profeguido a ufurpaçao de todo 
o Eítado doBrafil; com hum taò artificiolo, e taõ vio¬ 
lento progreífo , que, naõ fendo prompta , e efficazmente 
atalhado, fe faria dentro no eípaço de menos de dez an- 
nos inacceflivel, e infuperavel a todas as forças da Europa 
unidas : Havendo ( em ordem a hum fim de taõ indifpen- 
favel neceífídade ) exhaurido todos os meyos que podiao 
caber na uniaõ das Supremas Jurifdicçoens, Pontifícia, e 
Regia $ por huma parte reduzindo os fobreditos Regula¬ 
res á ofífervancia do feu Santo Inítituto por hum proprio, 
e natural effeito da Reforma á minha Inflancia ordena¬ 
da pelo Santo Padre Benediéto XIV. de feliz recorda- 
çaõ; e pela outra parte apartando-os da ingerência nos 
negocios têmpora es ; como eraõ; a adminiítraçaõ fecu- 
lar das Aldeãs ;eo dominio das Peílòas , e Bens, e Com- 
mercio dos índios daquelle continente j por outro igual- 
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mente proprio, e natural effeito das faudaveis Leys, que 
eftableci, e excitei a eftes urgentifíimos refpeitos : Ha¬ 
vendo por todos eftes modos procurado que os fobredi- 
tos Regulares, livres da contagiofa corrupção com que 
os tinha contaminado a hydropica fede dos governos pro¬ 
fanos > das aquiziçoens de terras, e eftados, e dos m- 
ter eftes mercantis , ferviflem a Deos, e approveitaiíem 
ao Proximo , como bons, e verdadeiros Religiofos , e 
Miniftros da Igreja de Deos; antes que pela total depra- 
vacaó dos íeus coftumes, vieíle a acabar neceííariamente 
nos mefmos Reinos, e íeus Domínios, huma Socieaade , 
que nelles entrara dando exemplos, e que havia íempre 
lido taô diftintamente protegida pelos Senhores Reys 
Meus Gloriofiflimos PredecelTores, e pela minha Real, 
e íucceíliva Piedade: E havendo todas as minhas fobre¬ 
ditas diligencias ordenadas a confervaçao da meírna So¬ 
ciedade fido por ella conteftadas, e invalidados os feus 
pios, e naturaes eífeitos por tantos, taõ eftranhos, e tao 
inauditos attentados , como forao por exemplo j o com 
que á vifta , e face de todo o Univerfo, ledararaô, e 
pro feguiraõ contra Mim nos meus mefmos Dominios Ul¬ 
tramarinos , a dura , e alleivofa guerra , que tem caufado 
hum taõ geral eícandalo ", o com que dentro no meu mef- 
mo Reino fufcitaraõ também contra Mim as íediçoens in- 
teftinas, com que armarao para a ultima ruina da minha 
Real Peifoa os meus mefmos Vaftallos, em quem acha- 
raõ difpofiçoens para os corromperem, até os precipita¬ 
rem no horrorofo infulto perpetrado na noite de tres de 
Setembro do anno proximo precedente, com abominaçaõ 
nunca imaginada entre os Portuguezes; e o com que de¬ 
pois que erraraõ o fim daquelle exacrandoí golpe contra 
a minha Real Vida , que a Divina Providencia prefervou 
com tantos, e tao decifivos milagies, palííàiao a atten- 
tar contra a minha Fama a cara defcoberta, maquinan¬ 
do , e diffundindo por toda a Europa , em caufa commua 
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com os feus focios das outrás Religioens, os infames àggré-*. 
gados de disformes, emanifeftas impofturas, que contra 
os meus Regulares tem retorquido a univerfal , e pru¬ 
dente indignação da mefma Europa: Nefta urgente, e 
mdifpenfavel neceílidade de fuftentar a minha Real Re¬ 
putação , em.que conlifte a Alma vivificante de toda a 
Monarchia , que a Divina Providencia me devolveo , para 
confejrvar indemne, e illeza a authoridade , que he ilfe- 
paravel da fua independente foberania, de manter a paz 
publica dos meus Reinos , e Domínios ; e deconfervar 
a tranquilidade, e interefies dos meus fieis > e louváveis 
Vafiallos; fazendo ceifar nelles tantos, e tao extraordi¬ 
nários efcandalos ; e protegendo-os , e defendendo-os 
contra as intoleráveis lezoens de todos os fobreditos in- 
fultos, e de todas as funéftas confequencias , que a im¬ 
punidade delles naò poderia deixar de trazer a poz de fi i 
Depois de ter ouvido os Pareceres de muitos Miniftros 
doutos, religiofos * e cheyos de zelo da honra de Deos * 
do meu Real ferviço , e decoro, e do Bem-commum dos 
meus Reinos , e Vafiallos , que houve por bem conful- 
tar , e com os quaes Fui fervido conformarme i Declaro 
os fobreditos Regulares na referida fórma. corrumpidos; 
depíoravelmente alianados do feu Santo Inftituto; e ma-1 

nifefiamente indifpoftos com tantos > taò abomináveis * 
taõ inveterados, e taõ incorrigíveis vicios para voltarem 
á obfervancia delle ; por Notorios Rebeldes , Traido¬ 
res , Adverfarios > e Aggre(fores , que tem fido, e fao 
a&ualmente , contra a minha Real Peífoa , e Eftados* 
contra a paz publica dos meus Reinos, e Domínios > é 
contra o Bem-commum dos meus fieis Vafiallos : Orde¬ 
nando , que como taes fejaó tidos., havidos , e reputa¬ 
dos : E os hei defde logo em effeito defta prezente Ley 
por defnaturalizados, profcriptos, e exterminados: Man¬ 
dando que effe&ivamente fejaõ expulfos de todos os meus 
Reinos, e Dominios, para nelles mais naõ poderem en- 
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rar : E eílablecendo debaixo de pena de morte natural , 
e írrennfiivel , e de conhícaçao de todos os bens pai a o 
meu Fiico , e Camera Real , que nenhuma Peíloa de 
qualquer e fiado , e condição que íeja , de nos meus 
Reinos , c Domínios entrada aos fobreditos Regulaies ou 
qualquer delles , ou que com elles junta , ou lcpaiaoa- 
mente, tenha qualquer correfpondencia, verbal, ou por 
eícnpto, ainda que hajaõ íahido da íefenda íociedade, 
e que fejaô recebidos, ou ProfeíTos em quaefquer outras 
Províncias, de fora dos meus Reinos , e Domínios ; a 
menos que as Peíloas que os admittirem , oupraclicaiem, 
nao tenhao para iílo immediata , e elpecial licença minha, 
Attendendo porém a que aquella deplorável corrupção dos 
ditos Regulares (com differença de todas as outras Or¬ 
dens Rehgiofas , cujos communs fe confervarao fempre 
em louvável, e exemplar obfervancia ) fée acha inlehz- 
mente no Corpo , que conftitue o goverrno , e o com- 
mum da fobredita Sociedade : E havendo refpeito a fer 
muito veroímnl que nella poífa haver alguns paiticulaies 
Individuos daquelles , que ainda nao haviaó fido admitti- 
dos á Profiífaô íolemne, os quaes fejao innocentes; por 
nao terem ainda feito as provas neceílarias para fe lhes 
confiarem os horriveis fegredos de tao abomináveis con- 
juraçoens, e infames dehaos: Nefta confideraçao, nao 
©bítantes os Direitos communs da Guerra, e da Repreía- 
lia , univerfalmente recebidos , e quotidianamente obfer- 
vados na praxe de todas as Naçoens civilizadas, feguo- 
do os quaes Direitos, todos os Individuos da fobredita 
Sociedade, fem excepçaõ de algum delles , fe achao fu- 
jeitos aos mefmos procedimentos , pelos infultos contra 
Mim j e contra os meus Reinos , eY aílaílos commetti- 
dos pelo feu prevertido governo: Com tudo reíleélindo 
a minha benigniííima Clemencia , na grande afflicçao , que 
haõ de fentir aquelles dos referidos Pãrticulârcs^ que, 
havendo ignorado as maquinaçoens dos íeus Superiores, 
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íe virem profcnptos , e expulíos , como partes daquelle 
Corpo infeélo , e corrupto: Permitto que todos aquelles 
dos ditos Particulares que houverem nafcido neíles Rei¬ 
nos , e feus Domínios, ainda nao folemnemente Profeí- 
íos, os quaes apprefentarem Dimillonas doCaroeal Pa¬ 
triarca Viíitador, e Reformador Geral da meíma Socie¬ 
dade, porque lhes relaxe os Votos Simplices que nella 
houverem feito ; pofláo ficar confervados nos meímos 
Reinos, e feus Dominios , como Vaílallos delles, nao 
tendo aliás culpa peíToal provada, que os inhabilite. E 
para que eíla mima Ley tenha toda a fua cumpiida, e 
inviolável obfervancia , e fe nao polia nunca relaxar pelo 
lapfo do tempo em commum prejuízo liurna tao memorá¬ 
vel, e neceífaria difpofiçaõ : Eíiableço que as tranfgrefi. 
foens delia , fiquem fendo cafos de Deva fia para delias 
inquirirem prezentemente todos os Miniílros Cíviz , e 
Criminaes nas fuas diverfas junfdicçoens: Confervando 
fempre abertas as mefmas Devaífas, a que agora proce¬ 
derem , fem limitaçao de tempo, e fem determinado nu¬ 
mero de teítemunhas : Perguntando depois de feis em 
feis mezes pelo menos o numero, de dez teftemunhas. E 
dando conta de aflim o haverem obfervado, e do que íe- 
fultar das fuas inquiriçoens, ao Miniftro Juiz da Inconfi¬ 
dência , fem que aos fobreditos Magiítrados fe pofíao 
dar por correntes as fuas refidencias, em quanto nao ap¬ 
prefentarem certidão do fobredito Juiz da Inconfidência. 

E eíla fe cumprirá como nella fe contém. Pelo que 
mando a Mefa do Defembargo do I aço , Regedor da 
Cafa da Supplicaçaò , ou quem feu cargo fervir, Con- 
felheiros da minha Real Fazenda , e dos meus Domínios 
Ultramarinos, Meia da Confciencia , e Oídens, Senado 
daCamera, Junta do Commercio delles Reinos , e feus 
Dominios, Junta do Depofito Publico ; Capitaens Gene- 
raes , Governadores , Defembargadores ^ C01 regedores, 
Juizes , e mais Oíficiaes de Jufhça , e Guena a quem 

o co- 



v*\ 

(<*') 

o conhecimento defla pertencer, què ocumprao, e guar¬ 
dem , e façao cumprir, e guardar tao inteiramente , co¬ 
mo nella fe contém , fem duvida , ou embargo algum , 
e naò obfrantes quaefquer Leys , Regimentos, Alvarás, 
Diípoíiçoens, ou Eftylos contrários, que todas, e todos 
Hey por derogados, como fe delles fizehe individual, e 
exprelía menção , para efte effeito fomente, ficando aliás 
fempre em feu vigor. E ao Doutor Manoel Gomes de 
Carvalho , Defembargador do Paço, do meu Confelho, 
eChanceller mór deites meus Reinos mando que a faça 
publicar na Chancellaria , e que delia fe remettao Copias 
a todos os Tribunaes , Cabeças de Comarcas , e Villas 
deites Reinos: Regiítando-fe em todos os lugares , onde 
fe coftumaô regiítar íimilhantes Leys : E mandando-fe o 
Original para a Torre do Tombo. Dada no Palacio de 
Noífa Senhora da Ajuda, aos tres de Setembro de mil 
fetecentos íincoenta e nove. 

EY è t 

# 

f 

Conâe de Oejyras, 

s 

Eyporque Vojfa Magejlade he fervido exterminar, prof 
crever, e mandar expulfar dos feus Reinos, e Domí¬ 

nios , osReligiofos da Companhia denominada de JESU, 
, ,/ . e pro- 
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(7) 
e prohibir que com clles fe tenha qualquer communtcaçao ver'* 
bal ou por efcrito; pelos jufiijjimos , e urgentijfimos motU 
vos, affima declarados, e debaixo das penas nella eftable- 
cidas. 

Para V. Mageílade ver. 
t 

FUippe JoJeph da Gama a fez. 

Regiítada na Secretaria de Eílado dos Negocios 
do Reino no livro das Cartas, Alvarás, e Paten¬ 
tes a foi. 52. Noífa Senhora da Ajuda , a 4. de 
Setembro de 1759- 

Joaquim Jofeph Borralho• 

Manoel Gomes de Carvalho. 
y•' • ' / 

Foi publicada eíta Ley na Chancellaria mór da 
Corte, e Reino. Lisboa, 3. de Outubro de 1759. 

D. SebaJTtad Maldonado. 

Regiílada na Chancellaria mór da Corte, e Reino 
110 livro dasLeys a foi. 128. Lisboa, 3 de Outubro.de 

1759» 

Rodrigo Xavier Alvares de Moura. 

Foi impreífa na Secretaria de Eftado dos Nego* 
cios do Reino. 
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